
Lote ≤ 500 m² Lote >  500 m²

PA 1 0,15 0,25
PA 2 0,15 0,25
PA 3 0,15 0,25
PA 4 0,15 0,25
PA 5 0,15 0,25
PA 6 0,15 0,2
PA 7 0,15 0,2
PA 8 0,15 0,2
PA 9 0,1 0,15

PA 10 0,2 0,25
PA 11 0,2 0,3
PA 12 0,2 0,3

PA 13 (b) NA NA
Notas:

TAXA DE PERMEABILIDADE  (a)

(b) O PA 13 corresponde às Macroáreas de Contenção Urbana e Uso Sustentável e de
Preservação dos Ecossistemas Naturais, nas quais não se aplicam as exigências da Quota
Ambiental

QUADRO 4 - TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA

Perímetro de Qualificação 
Ambiental

(a) Nas Subprefeituras da Sé e da Mooca, mediante parecer da CAEHIS, a taxa pode ser
reduzida para 0,05 desde que seja implantado reservatório de captação de águas pluviais
nos termos da legislação municipal


